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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITU RA t\4 U N IC I PAL ,

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,31 de janeiro de 2.024.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Assunto: Contratação do órgão de !mprensa Oficial Estadual (DIOE)

Venho por meio desta determinar ao Setor de Licitaçoes que

seja realizado termo aditivo para prorrogaçâo por mais 12 (doze) meses do prazo de

vigência do contrato n" 212022, firmado com o GOVERNO DO PARANA - CASA

ClVlL, inscrita no CNPJ sob no 15.563.402/0001 -71, cujo objeto e a publicaçÕes dos

Atos oficiais do Município de Nova Santa Bárbara, para suprir as necessidades da

Administração. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo no valor de

R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

á*r\^x, í!r*r't{:l
CLAUDEMIR VALÉRIO

il;;,:;;fi;.íii,;-" - @rmo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

44ld lq"

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43-3266-8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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PREFE TURA MUNICIPAL

]IOUA
CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" Ot4 I 20/24

Nova Santa Bárbara, 3l l0l 12024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 212022.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que
seja aditado o contrato n'212022, decorrente da Inexigibilidade n" lf 2022,
Íirmado com o GOVERNO DO PARANA - CASA CML, inscrita no CNPJ sob
no 15.563.4021OOO1-71, cujo objeto é a publicações dos Atos oficiais do
Município de Nova Santa Bárbara. O aditivo acarretará custos adicionais
para Administração num valor de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reaisf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Sanúos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 - Nova Santa Barbara - Paraná
E - Site - u uu'.nsb.llr.gor.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL

N V ANTA BARB R

coRRESPonoÊncrA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 31 de janeiro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 01412024 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 00212022, deconente

da lnexigibilidade no 00112022, firmado com o GOVERNO DO ESTADO - CASA ClVlL,

inscrita no CNPJ sob no 15.563.40210001-71 , encamínhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

c1

z
Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
Nome Ass
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P PREFE TURA MUNIG PAL, (a
\-, rJ

NOVA SANTA BARBARA

soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURÍotco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 212022

REF: INEXIGIBILIDADE N.o 112022

Prezada Senhora,

SolicÍto análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento

ao contrato n" 212022, cujo objeto é a publicações dos Atos oficiais do Município de

Nova Santa Bárbara, firmado com o GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL,

inscrita no CNPJ sob n' 15.563.40210001-71, com vencimento em 0810212024, para

prorrogação do prazo de vígência por mais 12 (doze) meses. O aditivo acarretará

custos adícionais para Administração no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 31 de janeiro de 2024

Atenciosamente,

EIaine Luditk ntos

Setor de Licitações e Contratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao(J,tnsb.pr'.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



54
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No 212022

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do

Setor de Licitações, quanto à possibilidade lega1 de aditamento do

contrato administrativo no 0212022, eue tem por objeto a

contrataçáo de serviços de publicações periódicas para divulgaçáo

de atos oficiais do Executivo Municipal, firmado entre o Município

de Nova Santa Bárbara e o Governo do Paraná - Casa Civil, CNPJ

no 15.563.402 / O00 1-7 1.

Por intermédio de Correspondência Interna emitida no dia

3l lOl 12024 o Prefeito Municipal solicitou/informou a necessidade

de aditamento por mais L2 (doze) meses, tendo em vista se tratar

de serviço essencial para manutenção das atividades da

Administraçáo Municipal em relaçáo as divulgações dos atos

oficiais do Executivo Municipal de Nova Santa Bárbara, nos termos

que dispõe a legislaçáo municipal em vigor.

Inicialmente, consigna-se que de acordo com o artigo 193, inciso II, alínea
ua" da lei 14. 133 12021 a lei 8.666193 foi revogada em 30 de dezembro de

2023, porém, excepcionalmente, referente aos contratos firmados na

vigência da lei anterior devem continuar regidos por ela.

Dessa forma, conforme a lei n." l4.L33l2O2l, artígo 190, caput, os

contratos assinados antes do início da vigência da lei l4.l33l2o2l
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
continuam regidos de acordo com as regras previstas na legislaçáo

revogada, qual seja a lei 8.666193, como no caso em comento; o contrato

foi firmado durante a vigência da lei revogada.

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado

antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido

de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do

aditamento contratual:

No caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, § 1o da Lei

8666193 que assim determina: Art. 57 . A duraçáo dos contratos

regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação

de serviços a serem executados de forma contínua, eue poderáo ter

a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos períodos com

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administraçáo, limitada a sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei

n" 9.648, de 1998).

Toda prorrogaçáo de pÍazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar

o contrato. Analisando o procedimento reaJizado, verifica-se que o

requerimento formulado resta amparado no art. 57, II, da Lei

8.666 193. Ademais, informa o setor responsável pelo

acompanhamento que o contrato vem sendo cumprido de forma

satisfatória, conforme atestado pelo Secretário Municipal de

Administraçáo. Em sendo assim, atendendo ao solicitado e
observado o prazo de vigência do aditamento contratual por mais

12 (doze) meses, bem como os documentos de regularidade fiscal

da empresa, e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade
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Procuradora Jurídica

,

de rea)izaçáo do aditivo requerido, nos termos do artigo 57 ,II da Lei

8.6661e3.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 01 de fevereiro de 2024.

fti,êhr,,P.',hkCarmen
Assessoria JurÍdica

NOVA SANTA BARBARA
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MII.JISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

',-,. .rí'. . iAt,tA _ cASA CIVIL

o é v r r'',i"r o c.tabe!,;cirnento n,-lr-r. suas fili:tis e, no caso de ente federativo, para
',ráos r ' ' ,' ,'.ros d,, ad'rinistralto,rireta a cle vinculados. Refere-se à situaçáo do

r.' r'1. ; i 'R e. , t :trll , ,f.' -- incl',.ive as contribuiçóes sociais previstas
. únic , ' , I 2 2, de 24 de julho de í 991.

' ''á condici, nadr à v., 'icação de sua autenticidade na lnternet, nos
' r <http'//uu',.ru pgÍn gov b>.

i,r. .omr,,. ; rr:r Pôr1 , -:tnjunta IIFB/PGFN no 1.751 ,de2t1Ot2O14.

CERTID^ O POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATI\./A DE DÉBITOS- RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVID/ ATIVA DA UNIAO

Ress; .:o o direlto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêspons.r:,llidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. col jtarr di:lritos ir, ilir istrados p.:l'r Sr:cre t.,ria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exi,]'biiirl:rclit susp.llsa Ílos termos do att. iJ da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
C r,:r' rf:i.i lracional (CTN), ou objeto de decisão judicial gue determina sua

'1 ' r [ir5 js certifir;ação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2 ' 'llr: " '. "'cnr-rs.la Procr rradoria-Gerar da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
c 'Ívida Atr','a cla tJniá,r (DAU) com exigihilid.de suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
gar,,ntidos rrr:diarnte be rrs ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
e ^ r ' "'rl - t.ir ' r de d,,:i' ',1 iud; ';',t r: .Jeter "ina sua desconsideraçáo para Íins de
co, : r leÍisc.,i

Conf'
negal

I 5 e l16 r' CTN, est docume rto tem os mesmos eÍeitos da certidáo

Nome'
CNP

Esta c

todos o:'
sujeito
nas alín

A ac^'
ende

Certi,'
Emitirj
Válida
Códis
QualqL; rlida

,, I' i r; ..ls



0110212024, 09:36 Consulta f cgularid;rde do Empregador 5B

( , rtiÍic:rrlo rle llcgrrlaridade
(, FG'I'SI _ (llt ti

f r criçã o:
Razão
..:'-rl: CASA CIVIL

ii^T-^ I J:;SA SENIIORA DE :,ALETE SN PALACTO IGUACU / CENTRO
cl\/r(-(.) / cuRmBA / PR / 80!i:10-909

/ iy;. , r^rmic'-r r,-ilerâlr no uso d". atribuiÇão que lhe confere o Art.

í rt-êscr ri(- I'rã identificada encontra-se em situação regular perante o
t do fli_. Ç;rr,r't-i-: rj r -l-empO de Servico - FGTS.

( ,ri-cse r ,1r, --erIrire ado não scrvirá de f',-ova contra cobrança de
ci 'sqLrr:r : 'l'litos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

com o FGT.

' la<, 1' 1 25/O? /2024

,,'. ,lU : 52\.ç 'n-142

I - rid,, ' /02/?q24 0o c-:?1,

:.. -..tifica,,o f):lra oS fi ". previStOS em Lei esta
.tc -ação l, ar' tnlr(- r re no site da Caixa:

t5.563.,t02/0OOt-7t

httos://consulta-crf.caixa,o cor, I .rÍ,rr./' irrroreoadoris;f 1l'l
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NOME

GOVERNO DO PAR, - CAS CIVIL

DO ESTABELECIMT-i ) (NONli r ÀíiT^\SiA)

GOVERNO DO PARA. i . CAS ' CIVIL

I -PUBLICA FEDERATIVA DO I3RASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

IDMPROV.Â I.ITE DE INSCRIÇÃO E NT SITUAçÃO
CADASTRAL

lank <r)

PORTE

DEMAIS

a irrll gef i)

I'JDARIAS

rrl, s de srr'r 'le, educação, serviços ,:,rlturars ó outros serviços sociais
\.lAt,r
las al'

R

CEN

r Port, i-xciutivo f sladual ou do Distrito Fedcral
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PR
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- 
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,.)
I 
culttr

l..Tilrer-rrc

!lt:

IRA

-,r.- ;'i1 (41) 3350_2489

T

DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

03/06/1987

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página:111

:a.119, d.

:,.16:''e rehora, 1 
I

2022

2t

03/06/í 987

ATIVA

UF

PR

about:blank 111

l=iruAÇÃ-õESPEcTAL -
| 

*r******

lcEP -
I 

ao.sso-gog

I ENDEREÇo ELffillrc
I cgirardi@ccivil.pr.'

JÉ

I
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I,áqi-na I de 1

C"RTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBALHTSTÀS

PARÀNA - CASA C]\, (UATRTZ E FILIAIS)Nome: GOVI.litlJo DO

CNPLT: 1.5 . 56 L 402 / -7]-
Certidãro
Expedição
Validade:

no

rNFOR ^Ã'
Do Il r,

NCCE I

inadi I r',

estabi:r.
acor('j
reco l' i m,

emolr
de c;
Trab;,r
dispr.

024
às 09:36:5Í'

(cento- 180 oitenta) dias, contados da data
de sua exp

CertiÍ.i.ca srrr qu.e GOVERNO Do PÀRÀ1 - CÀSÀ CML (!{ÀTRIZ E FILIÀfS),
inscr j t-o (a) rlc) CNP,J sob o no l-i .563.402/OOOL-7L, NÃo CoNSTA como
inadin,plenl r(,' I)anco Nac.ional .''1- Devedores Trabalhistas.
Certidro c-'r'i't-ic-i;r <:orn base nos ar: : . 642-A e 883-A da Consolidação
das Lc r-s c.j , 'i'l'',ri',:l lio, acrcs;centa I :' pelas Leis ns. o L2.440/20L1- e

1,3.467 /2a-, c ]o Ato 01-/2022 da "ilJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os darlos 'r )nril-;rntes desta Cert. i -, são de responsabilidade dos
Tribur:;r i s -r 'l'raba Iho .

No câsr'r dc rrí,.:.r().i turídica, a Ce:: r<lão atesta a empresa em relação
a todc, ():l : r ,r-abelecirr.-.ntol, .r.Jências ou f iliais.
A ace: ii-.rc. - :l '. 1-;, certid-o corr ciona-se à verif icação de sua
auten t- i c j : ;- . portal rlo Tr i.inal Superior do Trabalho na
Int,errrot- l-.-r : / iwww.tst-.jus.I
Certicl ,o r-' - i.r,: qr:.rt-r-r.itamc:riLc:.

"'E
clr: Dc',,,1:>rr:

'r',. 1- r-f ic;, lo i
. .-'l a Jr. t-iça

r - rL-cnça .ronrlen
' .i.; l.aba ,L.rt-a

r)i r)rrrvidenciáricr
.,O I himr..,r,<tS r,t

r-d rs; í 'radcr
rr (lonc 1;rçi,

iver rÇa

rabalhistas consLam os dados
peslsoas naturais e jurídicas
T::abalho quanto às obrigações

ria transitada em julgado ou em

r.nclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a
rr inados em 1ei i ou decorrentes

:rante o Ministério Púb1ico do
--.via ou demais títuIos que, por
r:ut-iva.

t'3 9 95
a)/02/zoz+
o/07/2024

lvidir
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;REFEITI.}RA MUI'II' -' L DE CURITIBA
: ,-:: :TARIA r'' ".ila IPAL DE PLANE l,í:l',{TO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

- :-Pi.,qTAMENTO DE t i'l-1-Ê.OLE FINANCEIRO

CERTIDÃO =' {TIVA
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A autenti.-i
https.//cnd-cid a

;er confirmada no endereço
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,-: - r'ii,lto Gratuito

Certidâo ernititl. r r-, - ,,2f .i. .,-ilü3j2
Emitida às úB 2j '-' .j' '; t)^t i -.
Código de artter i. 

-r:1 ,: '1' ' .,:!1Ei ,1i:1 15-
Qualquer rasurri , ,trla i rúilu;, ri,ir
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GOVÊRNO DÔ ESTAÚO

CASA íJIVII".

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

Contrato de Prestação de Serviços de Publicação no Diário Oflcial do
Estado do Paraná

CONTRATO Ns:212022 - 27.664.416-6

1 I FUNDAMENTO: Este contrato decorre do processo de lnexigibilidade n"
!12022, objeto do processo administrativo 312022, ao qual este contrato
está vinculado.

2 ! VALOR DO CONTRATO: O valor total estimado do contrato é de
R$ 10.000,00 .

3 I UGÊNCIA: O contrato terá validade a partir da data de sua assinatura,
com vigência até 7 de Fevereiro de 2025

4 | FONTE DE RECURSOS: A despesa correrá por conta da dotação
orça mentá ria 02 00 1 04 72200 402 003 3 3390000 - 200.

CONTRATADO: ESTADO DO PARANA, por meio da CASA ClVlL, com sede
na Praça Nossa Senhora da Salette s/n,80.530-909 - Centro Cívico -
Curitiba - Paraná, doravante denominado CONTRATADO.

5 I OBJETO: O objeto do contrato é a prestação de serviços de publicação
no Diário Oficial do Estado do Paraná de atos oficiais e demais matérias
de interesse do(a) CONTRATANTE, conforme estabelecido na Lei Estadual
ns 20.38512020, alterações posteriores e demais cominações legais.

6 I PREçOS, REAJUSTE E REUSÃO

www.pr.gov.brPalácio lguaçu I Praça Nossa Senhora de Salette s/n I Centro Cívico I Curitiba I PR | 80530-909

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, iNSCTitO NO CNPJ

sob o n.s 95561080000160, com sede no(a) Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Centro , neste ato representado por Claudemir Valério ,

inscrito(a) no CPF sob o n.s 563.691.409-10, portador da carteira de
identidade n.e 40393820

f
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GÔVERNO Ô§ E§TADO
CÀ"SA üÍVII

Departamento de lmprensa Oficial do Estado do Paraná

6.1 O(a) CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços fixados na Lei
Estadual ns 14.60312004 e no Decreto Estadual de que trata o seu art. 3e,
§2e, ll e§3s.

6.2 Os preços contratados estão sujeitos a reajuste conforme as regras de
revisão estabelecidas no art.3e, s 2e, ll e s 3e, da Lei Estadual
14.60312004, e eventuais alterações legais.

6.3 Nos preços pactuados estão incluídas todas as despesas necessárias à
execução do objeto do contrato.

7 I PAGAMENTO

7.1 Os pagamentos serão feitos no prazo de dez dias contados da data da
respectiva publicação, mediante documento emitido pelo Departamento
de lmprensa Oficial.

7.1.L O não pagamento da fatura no prazo estabelecido, faz com que o
Sistema de Publicações fique inativo para o envio de novas publicações.

7.1.2 O Faturamento será feito em nome da Secretaria de Estado da
Fazenda do Estado do Paraná, CNPJ 76.4L6.890/0001-89.

7.2 Em caso de atraso no pagamento, o débito será corrigido
monetariamente pelo IPCA e acrescido de juros de mora de 6% ao ano,
até a data do efetivo pagamento.

7.3 O atraso superior a 2 (dois meses) implicará a suspensão da execução
do presente contrato até a regularização do débito, conforme permissão
do art.137, § 2e,lV e § 3s, ll, da Lei Federal 74.1,331202L.

I I EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERV|çOS DE PUBLTCAçÃO

8.1 A execução dos serviços terá início no dia útil seguinte ao da
assinatura do presente contrato.
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8.2 Os serviços serão prestados na forma e nos prazos estabelecidos na
regulamentação do serviço estabelecida mediante ato do Poder Executivo
Estadual.

8.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de dez dias da
efetivação da publicação.

8.3.1 O recebimento provisório deverá ser feito por servidor ou comissão
designada pelo(a) contratante, no prazo estabelecido em suas normas
internas, quando o valor do serviço a ser recebido ultrapassar R$
80.000,00.

9 I OBRTGAÇOES DAS PARTES

9.1 Cabe ao CONTRATADO(a):

9.1.1 Executar os serviços na forma estabelecida na regulamentação do
serviço.

9.L.2 Refazer os serviços prestados de forma defeituosa.

9.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica,
cuja ínadimplência não transfere responsabilidade ao Contratante.

9.1.4 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.

9.2 Cabe à(o) CONTRATANTE

9.2.1, Enviar as publicações na forma e nos prazos estabelecidos na
regulamentação do serviço.

9.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato.
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9.2.3 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correçâo;

9.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Contratado.

10 I ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: Este contrato poderá ser alterado em
qualquer das hipóteses previstas no aft. 124 da Lei Federal 14.L3312021-.

11 | RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido por acordo
entre as partes ou unilateralmente pelo(a) CONTRATANTE, por interesse
público, a qualquer tempo, mediante simples comunicação escrita ao
CONTRATADO.

12 | GESTÃO E FISCALIZAçÃrO DO CONTRATO: A responsabilidade pela
gestão e fiscalização do presente contrato caberá ao(s) servidor(es)
designado(s) pelo(a) CONTRATANTE.

13 I DTSPOSTÇÕES GERATS

13.1 O(a) CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente contrato
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da sua assinatura, ressalvada a hipótese do art. 176, lll e parágrafo
único, da Lei Federal 14.1331202!.

13.2 O presente contrato é regido pela Lei Federal 14.73312021 e demais
leis nacionais sobre contratos administrativos.

13.3 O presente contrato será executado sob o regime de empreitada por
preço unitário.

13.3 As questôes decorrentes da execução deste instrumento, que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas
na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
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Departamento de lmprensa Oficial do Estado do Paraná

Curitiba, 01 de fevereiro de 2024

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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Edição: 2636/2024-1021 - Data 0210212024 DECRETO N." 03/2024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1'A pedido, o Sr. EDEZIO RODRIGUES DE PROENCA, portador do RG

n" 3.912.861-6 SSP/PR, CPF no 865.433.939-04 do cargo de MOTORISTA D, da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, conforme requerimento protocolado.

Art.2" - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Santa Bárbara, 0l de fevereiro de 2024.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

EXTRATO 3" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 212022.

REF.: Processo de lnexigibilidade n" 112022.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa GOVERNO DO
PARANA - CASA ClVlL, inscrita no CNPJ sob no 15.563.40210001-71, com sede na Praça Nossa Senhora da Salette s/n,
80.530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná.

OBJETO: Contratação de Órgão de lmprensa Oficiat Estadual (DIOE).

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 12 (doze)meses, ou seja, alé0710212025.
SECRETARIA: Gabinete do Prefeito.
RECURSOS: Gabinete do Prefeito.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0110212024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de MoÍaes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8í 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

trorçao: zbJb/zuz4-lu5l - uata uzuztzut4

Oocumênto assinado poÍ certifi€do Digilal - Nova Santa
Bárbara PreíeituE Municipal: 95561080000160-ÂC SERÂSA-
Sua autêntlcidedo é gaEntha desde que visElizdo atEvás do
ait€: hRo://M.nsb.nrov.b'/podel/oublicco/diârio-oficial-online



6e
FREFEITURA N4UNICIPAL

OVASA A A AA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DEJUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
INEXIGIBILIDADE NO II 202)

Aos 06 dias do mês de fevcreirtr de 2t124, lawei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Inexigibilidade n' 112022, numeradas do n' 49 ao 69, que
corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4
Paraná - E-mail - licitacaoÍ)nsb.pr.gov.br - rvur.v.nsb.pr.sov.br


